
Sorocaba,  3 de julho de  2025 .
 
De: Plenário
Para: Comissão de Redação
 
Referência:
13310/2024
Projeto de Lei Ordinária n° 322/2024
 
Autoria: Fábio Simoa
 
Ementa: Obriga as empresas operadoras de telefonia, internet, televisão a cabo e assemelhados a
realizarem o agendamento dos atendimentos técnicos domiciliares com hora marcada, em horário a ser
escolhido pelo cliente, e veda o agendamento por turnos no município de Sorocaba.
 

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual:  Ordem do Dia - 2ª Discussão e Votação
Ação realizada: Aprovado em 2ª Votação (com Emenda)
Descrição: 
Aprovado PL + Emenda 1, na SO nº 40/2025

Próxima Fase: Aprovado(a) - Elaborar Redação Final
 
Responsável pela Tramitação: TICIANA NAIME
 

Pr. Luís Santos
Presidente
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